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177ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 1 

Social - CMAS, do Município de Jacareí – SP, Gestão 2023/2025 realizada aos 2 

dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, de 3 

forma presencial, na Sala de Reuniões da Sala dos Conselhos, localizada a 4 

Rua Lamartine Delamare, 153 - Centro – Jacareí/SP. Estiveram presentes dos 5 

conselheiros: TITULARES: Representando o Poder Público: o conselheiro 6 

Roberto Teixeira da Silva (Representante da Secretaria de Esportes e 7 

Recreação), a conselheira Iris Fernandes de Oliveira (Representante da 8 

Secretaria Municipal de Educação), a conselheira Fabiana Aparecida de Souza 9 

(Representante da SAS de Programas de Atendimento à Criança e 10 

Adolescente), a conselheira Claudia Magalhães Caparroz (Representante dos 11 

Trabalhadores Sociais da SAS), Representando a Sociedade Civil: a 12 

conselheira Diva Lukascheck (Representante das Entidades de Trabalhadores 13 

Sociais), o conselheiro Galileu Amaro de Faria dos Santos e a conselheira Ilda 14 

Aparecida Mariano (Representante dos Usuários da Assistência Social), a 15 

conselheira Regina Lúcia da Silva faria (Representante dos Movimentos 16 

Religiosos), a conselheira Mariana Lopes Zoppi (Representante das Entidades 17 

Sociais que atuam com a Pessoa com Deficiência), a conselheira Arlete 18 

Cristina dos Santos Oliveira (Representante das Entidades Sociais que atuam 19 

com a Criança e Adolescente). Ausências Justificadas: Poder Público: as 20 

conselheiras Karina Hiromi Okamoto Lourenço e Milene Camila dos Santos 21 

(Representantes da Secretaria de Saúde), os conselheiros Allan Kardec W. K. 22 

de Oliveira Castro e Maria Lúcia Almeida Ramos (Fundação Pró-Lar), a 23 

conselheira Rita de Cassia Siqueira da Silva Trindade (Representante da 24 

Secretaria de Assistência Social), os conselheiros Élcio José Victorio de 25 

Carvalho e Cleusa Rodrigues de Sousa (Representantes dos Trabalhadores 26 

Sociais da SAS). Sociedade Civil: a conselheira Flavia Aparecida Gonçalves 27 

Nascimento (Representante das Entidades Sociais que atuam com o Idoso), a 28 

conselheira Sueli Aparecida de Oliveira (Representante das Entidades Sociais 29 

que atuam com a Pessoa com Deficiência). Estavam presentes os 30 

representantes da Secretaria de Assistência Social: a senhora Rosalina 31 
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Oliveira – Diretora de Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 32 

a senhora Priscila de Oliveira Sanches – Diretora da Proteção Social Básica, 33 

a senhora Mariza de Fátima Rodrigues Araújo – Diretora de Proteção Social 34 

Especial, a senhora Madair de Farias Trigo – Diretoria de Gestão 35 

Administrativa e Financeira, senhora Sandra Aparecida L. Ferreira de Souza – 36 

Supervisora de Financeira e a senhora Ana Carolina de Oliveira Oliveira – 37 

Supervisora de Fundos. Conforme Regimento Interno do Conselho Municipal 38 

de Assistência Social, a primeira chamada foi realizada às oito horas e trinta 39 

minutos e, não havendo quórun, a segunda chamada às nove horas, onde a 40 

Conselheira Fabiana Aparecida de Souza, Presidente do Conselho Municipal 41 

de Assistência Social (CMAS), iniciou a Reunião Extraordinária 42 

cumprimentando a todos os presentes e após a verificação do quórum com a 43 

presença de 10 (Dez) Conselheiros Titulares e 02 (Dois) Suplente. A 44 

Presidente Fabiana iniciou  a agradecendo a presença de todos, e informou 45 

que o motivo para convocação para Reunião Extraordinária do Conselho 46 

Municipal de Assistência Social (CMAS), ocorre por conta do Ofício nº: 47 

093/2024 – GAB/SAS de 14 de fevereiro de 2024, encaminhado a este 48 

Conselho, via e-mail em 15 de fevereiro de 2024,  tendo como assunto: 49 

Solicitação de Reunião Extraordinária para apresentação e aprovação: 50 

Reprogramação do Saldo Recurso Estadual referente ao Exercício 2023 51 

e Prestação de Contas Fisico/Financeira do Recurso Estadual – Exercício 52 

2023 e Reprogramação 2022. Em sequencia a Presidente Fabiana informou 53 

aos conselheiros que a Mesa Diretora se reuniu no dia 16 de fevereiro de 2024 54 

para discutir sobre a pauta desta reunião e os prazos, mediante ao 55 

apresentado através do Ofício. Leu a todos os presentes, o Ofício 93-2024-56 

GAB/SAS e as justificativas da DRADS anexa e a citou a Resolução 01/2024 57 

SEDS. A conselheira Claudia citou que o Conselho não é “Cartorário”, que o 58 

papel do Conselho é maior, que envolve Ética, Profissionalismo e que envolve 59 

o dinheiro público. A conselheira Mariana, citou que os repasses feitos às 60 

OSCs é o mesmo utilizado pelos serviços públicos, e que devemos fiscalizá-lo 61 

com o mesmo olhar e com as mesmas garantias. A conselheira Iris pontuou 62 
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que ao analisar o Anexo II, verificou que as metas programadas e os número 63 

apresentados devem ser questionados, pois vários não foram atingidos. As 64 

nove e trinta e cinco minutos, chegaram os representantes da Secretaria de 65 

Assistência Social, para participar da reunião. A conselheira Fabiana informou 66 

que novamente não veio uma justificativa feita pela SAS e a senhora Rosalina 67 

Oliveira, informou que o prazo estipulado pela DRADS, a princípio era dia 12 68 

de fevereiro de 2024, e que conversou via telefone com a representante da 69 

DRADS e solicitou a ampliação do prazo, o qual foi prorrogado para o dia 70 

20/02/2024. A presidente Fabiana leu a todos os presentes o Ofício 71 

encaminhado à Secretaria de Assistência Social em agosto de 2023, de nº: 72 

106/2023-CMAS de 25/08/2023 e a Resolução nº: 18 de 18 de agosto de 2011. 73 

A senhora Madair de Farias Trigo justificou que a Secretaria de Assistência 74 

Social desde outubro de 2023, teve baixa em seu quadro de funcionários, 75 

principalmente na Unidade de Fundos, onde as duas servidoras solicitaram 76 

exoneração do cargo, e que as servidoras Sandra e Ana, foram transferidas 77 

para a Unidade no período de Novembro/2023 à Janeiro/2024. Após a 78 

explanação, a conselheira Mariana informou que não é uma questão pontual e 79 

que o mesmo já ocorreu na apresentação referente ao 1º semestre de 2023, e 80 

está se repetindo novamente. Realizado os esclarecimento, a presidente 81 

Fabiana, passou a palavra a senhora Sandra que iniciou sua apresentação, 82 

explanando aos conselheiros: Anexo II – Relatório Circunstanciado de 83 

Atividades – Semestral – Tipo de Concessão: Transferência Fundo a 84 

Fundo referente ao 2º Semestre de 2023 dos Programas: Proteção Social 85 

Básica – CRAS, com Descrição do Serviço - PAIF (Serviço de Proteção e 86 

Atendimento Integral à Família), em seguida apresentou: Anexo III – Relatório 87 

de Execução Financeira – 2º Semestre/2023: Programa Estadual de 88 

Proteção Social – Proteção Social Básica, com saldo a transportar no valor 89 

de R$ 16.759,28 (Dezesseis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e 90 

oito centavos) que será reprogramado em 2024; Anexo III – Relatório de 91 

Execução Financeira – 2º Semestre/2023: Programa Estadual de Proteção 92 

Social – Proteção Social Básica - Reprogramação, com saldo a transportar 93 
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no valor de R$ 546,12 (Quinhentos e quarenta e seis reais e doze centavos) a 94 

ser devolvido; o Anexo IV – Relatório de Execução da Receita e da Despesa 95 

Anual – Exercício 2023 para os Programas: Proteção Social Básica, com 96 

saldo a ser reprogramado para o ano de 2024 no valor de R$ 16.759,28 97 

(Dezesseis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos); e 98 

Proteção Social Básica – Reprogramação, no valor de R$ 546,12 (Quinhentos 99 

e quarenta e seis reais e doze centavos) a ser devolvido. Após a explanação 100 

e mediante ao apresentado, a Presidente Fabiana abriu a palavra a todos os 101 

conselheiros presentes para questionamentos e dúvidas, e após colocou em 102 

votação, sendo que Sete (07) conselheiros votaram Favorável e Três (03) 103 

se abstiveram em votar ao apresentado. Na sequência, a presidente Fabiana, 104 

passou a palavra a senhora Sandra que apresentou aos conselheiros: Anexo 105 

II – Relatório Circunstanciado de Atividades – Semestral – Tipo de 106 

Concessão: Transferência Fundo a Fundo referente ao 2º Semestre de 107 

2023 dos Programas: Proteção Social Especial de Média Complexidade – 108 

CREAS, com Descrição do Serviço - PAEIF (Serviço de Proteção e 109 

Atendimento Especializado a Família e Indíviduos) – Unidades 01 e 02 - 110 

Proteção Social Especial de Média Complexidade – CREAS, Serviço de 111 

Proteção Social à Adolescentes em Cumprimento de Medida Sócioeducativa 112 

de Liberdade Assistida – LA e Prestação de Serviços à Comunidade – (PSC) 113 

– Unidades 01 e 02, com ; Proteção Social Especial de Média 114 

Complexidade – Centro POP - Descrição do Serviço: Serviço Especializado 115 

para Pessoas em Situação de Rua e o Anexo III – Relatório de Execução 116 

Financeira – 2º Semestre/2023 – Programa Estadual de Proteção Especial 117 

– Proteção Social Especial de Média Complexidade, com saldo a 118 

transportar no valor de R$ 89.820,57 (Oitenta e nove mil, oitocentos e vinte 119 

reais e cinquenta e sete centavos) a ser reprogramado para o ano de 2024 e 120 

o Anexo III – Relatório de Execução Financeira – 2º Semestre/2023 – 121 

Programa Estadual de Proteção Social – Proteção Social Especial de 122 

Média Complexidade (Reprogramação), com saldo a transportar no valor de 123 

R$ 4.581,94 (Quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e quatro 124 
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centavos) a ser devolvido. Concluiu explanando o Anexo IV – Relatório de 125 

Execução da Receita e da Despesa – Anual 2023 – Programa Proteção 126 

Social Especial de Média Complexidade, com saldo a ser reprogramado 127 

para o ano de 2024 no valor de R$ 89.409,29 (Oitenta e nove mil, quatrocentos 128 

e nove reais e vinte e nove centavos) e Programa Proteção Social Especial 129 

de Média Complexidade (Reprogramação), com saldo no valor de R$ 130 

4.581,94 (Quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e quatro 131 

centavos) a ser devolvido. Após a explanação e mediante ao apresentado, a 132 

Presidente Fabiana abriu a palavra a todos os conselheiros presentes para 133 

questionamentos e dúvidas, e após colocou em votação, sendo que Sete (07) 134 

conselheiros votaram Favorável e Três (03) conselheiros se abstiveram em 135 

votar ao apresentado. Na sequência, a presidente Fabiana, passou a palavra 136 

a senhora Sandra que apresentou aos conselheiros: Anexo II – Relatório 137 

Circunstanciado de Atividades – Semestral – Tipo de Concessão: 138 

Transferência Fundo a Fundo referente ao 2º Semestre de 2023 dos 139 

Programas: Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Casa de 140 

Passagem e o Anexo II – Relatório Circunstanciado de Atividades – 141 

Semestral – Tipo de Concessão: Transferência Fundo a Fundo referente 142 

ao 2º Semestre de 2023 dos Programas: Proteção Social Especial de Alta 143 

Complexidade – Proteção Social Especial de Alta Complexidade – 144 

Descrição dos Serviços: Associação de Pais e Amigos dos Adolescentes 145 

em Risco (APAR), com público alvo: Crianças e Adolescentes de 0 à 17anos, 146 

11 meses; Associação de Assistência às Mulheres, Crianças, 147 

Adolescentes e Vítimas de Violência – RECOMEÇAR, com público alvo: 148 

Adultas do gênero feminino, acompanhadas ou não de seus filhos, em situação 149 

de risco de morte ou ameaças em razão de violência doméstica e familiar, 150 

causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral; 151 

Instituição de Longa Permanência – ILPI – Lar Fraterno da Acácia, com 152 

público alvo: Idosos com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos, 153 

moradores de Jacareí, com grau de dependência I e II; Instituição de Longa 154 

permanência – ILPI – Associação Humanitária Amor e Caridade (AHAC) 155 
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com público alvo: Idosos com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os 156 

sexos, moradores do município de Jacareí, com dependência I e II. Em seguida 157 

apresentou o Anexo III – Relatório de Execução Financeira – 2º 158 

Semestre/2023 -  Programa Estadual de Proteção Social – Proteção Social 159 

Especial de Alta Complexidade, com saldo a transportar no valor de R$ 160 

3.221,23 (Três mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e três centavos) que 161 

será reprogramado para o ano de 2024 e o Anexo III – Relatório de Execução 162 

Financeira – 2º Semestre/2023 -  Programa Estadual de Proteção Social – 163 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Reprogramação, com a 164 

saldo a transportar no valor de R$ 300.014,64 (Trezentos mil e quatorze reais 165 

e sessenta e quatro centavos) que será conforme explicado, o valor de  R$ 166 

969,00 (Novecentos e sessenta e nove reais ) será devolvido e o valor de R$ 167 

299.045,64 (Duzentos e noventa e nove mil e quarenta e cinco reais e sessenta 168 

e quatro centavos) foi autorizado pela DRADS e será reprogramado para o ano 169 

de 2024. Concluiu explanando o Anexo IV – Relatório de Execução da 170 

Receita e da Despesa – Anual 2023 – Programa Proteção Social Especial 171 

de Alta Complexidade, com saldo a ser reprogramado para o ano de 2024 no 172 

valor de R$ 3.221,23 (Três mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e três 173 

centavos) e Programa Proteção Social Especial de Alta Complexidade 174 

(Reprogramação), com saldo no valor de R$ 300.014,64 (Trezentos mil e 175 

quatorze reais e sessenta e quatro centavos) que será conforme explicado, o 176 

valor de  R$ 969,00 (Novecentos e sessenta e nove reais) será devolvido e o 177 

valor de R$ 299.045,64 (Duzentos e noventa e nove mil e quarenta e cinco 178 

reais e sessenta e quatro centavos) foi autorizado pela DRADS e será 179 

reprogramado para o ano de 2024. Após a explanação e mediante ao 180 

apresentado, a Presidente Fabiana abriu a palavra a todos os conselheiros 181 

presentes para questionamentos e dúvidas, e após colocou em votação, sendo 182 

que Sete (07) conselheiros votaram Favorável e Três (03) conselheiros se 183 

abstiveram em votar ao apresentado. Antes de dar sequencia as 184 

apresentações, a Presidente Fabiana, informou a todos que a conselheira 185 

Regina Lúcia precisou se ausentar da Reunião. Na sequência, foi passada a 186 
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palavra a senhora Sandra que apresentou aos conselheiros: Anexo III – 187 

Relatório de Execução Financeira – 2º Semestre/2023 – Programa 188 

Estadual de Proteção Social: Benefício Eventual (Modalidade: Auxílio 189 

Funeral e Vulnerabilidade Temporária), com saldo a transportar no valor de: 190 

R$ 50.729,85 (Cinquenta mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco 191 

centavos) que será reprogramado para o ano de 2024 e o Anexo IV – 192 

Relatório de Execução da Receita e da Despesa – Anual 2023 – Programa: 193 

Benefício Eventual (Modalidade: Auxílio Funeral e Vulnerabilidade 194 

Temporária, com saldo no valor de R$ 50.729,85 (Cinquenta mil, setecentos 195 

e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos) que será reprogramado para o 196 

ano de 2024. Após a explanação e mediante ao apresentado, a Presidente 197 

Fabiana abriu a palavra a todos os conselheiros presentes para 198 

questionamentos e dúvidas, e após colocou em votação, sendo que Nove (09) 199 

conselheiros votaram Favorável ao apresentado. Na sequência, foi passada 200 

a palavra a senhora Sandra que apresentou aos conselheiros: Anexo III – 201 

Relatório de Execução Financeira – 2º Semestre/2023 – Programa 202 

Estadual de Proteção Social: Fortalecimento do Cadúnico, com saldo a 203 

transportar no valor de: R$ 4.344, 98 (Quatro mil, trezentos e quarenta e quatro 204 

reais e noventa e oito centavos) que será devolvido e o Anexo IV – Relatório 205 

de Execução da Receita e da Despesa – Anual 2023 – Programa: 206 

Fortalecimento Cadúnico (Reprogramação), com saldo a transportar no 207 

valor de: R$ 4.344, 98 (Quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 208 

noventa e oito centavos) que será devolvido. Após a explanação e mediante 209 

ao apresentado, a Presidente Fabiana abriu a palavra a todos os conselheiros 210 

presentes para questionamentos e dúvidas, e após colocou em votação, sendo 211 

que Seis (07) conselheiros votaram Favorável e Dois (02) conselheiros se 212 

abstiveram em votar ao apresentado. Encerrando a Presidente Fabiana 213 

agradeceu a presença de todos os conselheiros e a Reunião Extraordinária do 214 

CMAS foi encerrada às onze horas e quarenta e oito minutos, e eu Rui de 215 

Oliveira, Secretário Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social, 216 

lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pela Presidente 217 
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e Secretário Executivo Executivo do CMAS e será anexado a lista de presença 218 

assinada dos Conselheiros e Visitantes.  219 

 220 

 221 
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